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RESUMO 

 

 

Esse trabalho tem por objetivo a exposição e análise do Sistema Federativo Fiscal 
no período recente, em especial o Brasil, que compreende os anos 90 e 2000. Para 
tanto, serão analisados os objetivos de um Governo e uma breve conceituação e 
teorias sobre o Federalismo de uma forma geral e sua subclassificação fiscal. Além 
disso, há uma descrição histórica e evolutiva do Federalismo Fiscal Brasileiro desde 
sua origem até sua recente formatação. Serão analisados os atuais problemas 
fiscais ligados ao Federalismo Fiscal Brasileiro, selecionados por meio das principais 
críticas aos autores consagrados no assunto, problemas esses ligados à forma de 
transferência, formatação política constitucional e até mesmo problemas ligados à 
geografia do país. Por fim, serão descritos os principais aspectos do federalismo 
fiscal de alguns importantes países selecionados (Alemanha, Austrália, Canadá e 
Brasil) para então abordar uma análise conjunta e comparativa com o Sistema 
Federativo Fiscal Brasileiro. 
 
Palavras-Chaves: Federalismo Fiscal, Brasil, Federalismo 

 



ABSTRACT 

 

 

This paper aims at the exposition and analysis of the Brazilian fiscal federal system 
in the recent period that covers the years of the 90’s and 2000. Therefore, an 
examination of a government purposes, a brief concept and theories about 
Federalism, in a general way, and its fiscal subclassification, will be made. In addition 
to that, a historical and evolutional description of the Brazilian fiscal federalism since 
its origin to its recent format will be done. The current fiscal problems regarding 
Brazilian fiscal federalism, selected through the main criticisms of renowned authors 
on the subject. Problems related the form of transfers, constitutional political 
formatting and even problems about the country’s geography. Finally, will be shown 
the major aspects of the fiscal federalism of some important countries (Germany, 
Australia, Canada and Brazil) in order to approach a joint analysis and comparison 
with the Brazilian Fiscal Federalism System. 
 
Key-words: Fiscal Federalism, Brazil, Federalism 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Esse trabalho pretende analisar a problemática do federalismo fiscal: suas 

características, nuances, defeitos e críticas a cerca de sua estrutura. No capítulo 2 

deste trabalho serão introduzidos os conceitos principais que serão abordados no 

decorrer de todo o trabalho. Porém, antes de colocar os conceitos de federalismo é 

importante conhecer qual a função do Governo, por que ele é importante para o 

país, quais as suas funções e por que ele age como agente de intervenção nas 

diretrizes de um país.  

Ainda nesse capítulo, será feita uma abordagem geral do federalismo, seu 

conceito e suas características. Mais a frente entrar-se-á especificamente no 

federalismo fiscal e sua teoria que contempla diretamente o objeto principal de 

estudo desta monográfica. Por fim, o capítulo ainda trará a evolução do federalismo 

fiscal no Brasil desde seu surgimento em 1889, com a proclamação da República 

Brasileira, até a Constituição de 1988, onde marca a última grande evolução do 

federalismo em nosso país. 

O federalismo brasileiro atual que tem como sua guardiã a Carta Magma de 

1988, que afirma que a forma federativa é indissolúvel, apresenta características 

particulares em relação aos demais sistemas. Junto a essas características vem o 

federalismo na forma como foi implementado e dele surgem os problemas que 

cercam o federalismo brasileiro.  

Nesse contexto, o capítulo 3 traz as críticas ao sistema federativo fiscal 

brasileiro por meio dos principais críticos e autores do assunto no Brasil, como: 

André Franco Montoro Filho, Fernando Rezende, José Serra e José Roberto 

Rodrigues Afonso e outros. Eles apresentam críticas ao sistema federativo 

relacionado aos mais diversos pontos de vista do sistema: geográfico, político, 

econômico, etc. 

Para finalizar a análise, foi reservado um capítulo onde será apresentada, de 

forma sucinta, as principais características do federalismo fiscal de três países com 

características como: competências, transferências verticais e horizontais. Além 

disso, nesse capítulo ainda serão vistas as características em paralelo com o caso 

brasileiro. Haverá uma comparação ao colocar os quatro países lado a lado neste 
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item. Essa análise é importante para que se observe como o federalismo, apesar de 

ter um objeto em comum, pode ser tão diferente em países com características e 

situações de desenvolvimento tão distintas. 

Este trabalho está sendo feito visto que há uma crítica a cerca do sistema 

federativo brasileiro, tanto no meio acadêmico como nos fóruns políticos, com leis 

sendo emendadas e aprovadas a todo momento para tentar buscar uma melhor 

forma de administração fiscal e desenvolvimento para o país.  

Além disso, ele busca atender o meio acadêmico com um trabalho mais atual 

com dados mais recentes como material de consulta aos principais itens do 

federalismo fiscal brasileiro, assim como suas principais críticas. Ainda nesse 

trabalho, pretende-se mostrar a ligação que há entre os problemas fiscais brasileiros 

ao sistema federativos e que reformas são necessárias para combatê-los. 

Esse trabalho utilizar-se-á de vários meios para ser construído. Muitos artigos 

foram usados como referência nesse trabalho. Cabe destaque para os artigos de 

José Roberto Rodrigues Afonso − talvez hoje o maior nome no assunto no Brasil. 

Muitos de seus artigos foram publicados por meio de grandes instituições federais 

que ajudaram para embasar esse trabalho.  

Porém, também Fernando Rezende e Fábio Giambiaggi foram outros autores 

de grande renome que tiveram seus textos e livros como forte referência neste 

trabalho. Revistas de economia com artigos periódicos como a Revista de Economia 

Política e a Revista Brasileira de Economia foram de enorme auxílio.  

Os dados, tabelas e gráficos quase que em sua totalidade foram montados a 

partir de dados retirados dos sites de grandes órgãos da administração direita ou 

indireta do país. Cabe o destaque para: Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 

Receita Federal, Site da Presidência da República, IPEA DATA e IBGE. 
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2 FEDERALISMO FISCAL 

 

 

2.1 FUNÇÕES DO ESTADO 

 

 

Ao falar de federação é muito apropriado entender quais as funções de um 

Estado para assim compreender por que os países optam por esse modelo de 

gestão nacional. Musgrave (1959) apresenta três funções clássicas: a alocativa; a 

distributiva e a estabilizadora. Nos parágrafos seguintes será destacada cada uma 

delas. 

A função alocativa é de suma importância quando os recursos aplicados à 

economia não são eficientes do ponto de vista econômico. Segundo Samuelson 

(1966), alguns bens não podem ser precificados devido à indivisibilidade de seu 

consumo, o que não atrai a iniciativa privada a atuar nestes segmentos. O autor os 

chama de Bens Públicos.  

Alguns exemplos clássicos de bens públicos são de fácil compreensão: 

segurança nacional e justiça. A intervenção do governo nesses segmentos mostra-

se necessária devido à indivisibilidade de seu consumo, o que torna impossível a 

geração de um preço de mercado. Isto resulta em um investimento impraticável pelo 

setor privado que não os pode ofertá-los; porém, é claro que são bens demandados 

pela população. Nesse momento, o Estado tem que intervir, ofertando-os de maneira 

que tragam a maior satisfação para a população.  

Rezende (1978) tem uma das melhores definições para a questão da 

alocatividade de recursos por parte dos governos: 

 

[...] alocação de recursos são requeridos sempre que não forem 

encontradas as condições que assegurem maior eficiência na utilização 
dos recursos disponíveis na economia, através do funcionamento do 
mecanismo de determinação de preço, no mercado. 

 

Alguns bens, embora passíveis de serem explorados pela iniciativa privada, 

podem ser total ou parcialmente ofertados à população pelo governo. Por exemplo, 

a saúde e educação, se fossem somente oferecidos pelo meio privado, a 

precificação poderia tirar o acesso de boa parte da população a esses serviços em 
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um país com baixa renda. Tais bens vêm sendo denominados de semipúblicos ou 

sociais. 

Além de serviços públicos, na questão da alocatividade os governos têm, 

frequentemente, interferido no setor industrial. Governos federais, por vezes, têm 

abusado de subsídios para determinados setores e até agido como produtores em 

outros como é, por exemplo, o caso da indústria siderúrgica. 

No que se refere ao segundo item, a distribuição de renda, ela está mais 

condicionada aos respectivos níveis de produtividade do que à disponibilidade 

relativa dos fatores, segundo Rezende (1979). Tais distorções econômicas na 

distribuição da Renda Nacional podem ser combatidas através de intervenções do 

governo.  

Musgrave (1980) apresentam três ferramentas para o combate à má 

distribuição: i) a criação de impostos que incidiriam em famílias de maior renda e 

subsídios às famílias de menor, criando uma rede mais progressiva de impostos, 

como o imposto de renda e bolsas auxílios (bolsa família, cheque gás, vale leite, 

cestas básicas, etc.); ii) a utilização da arrecadação com a tributação progressiva 

sobre famílias de maior renda para gerar mais serviços gratuitos de grande 

demanda pela população mais desfavorecida como: hospitais, escolas, 

universidades e habitação; e iii) a terceira é a aplicação de impostos sobre o 

consumo das famílias de maior renda, aumentando a tributação sobre os produtos 

de maior alcance a essas famílias como produtos de luxo, além disso, subsidiando o 

consumo das famílias mais pobres, diminuindo o imposto sobre produtos mais 

básicos e de maior consumo pelas camadas de menor renda. 

Segundo os autores mencionados, a ferramenta de maior eficiência é a 

tributação progressiva sobre a renda, uma vez que a tributação do consumo não é 

tão eficiente devido ao grande coeficiente de propensão marginal a poupar ser maior 

entre as famílias mais ricas, enquanto o oposto ocorre com as de menor renda que 

têm uma propensão marginal ao consumo maior. Já o imposto progressivo afeta 

diretamente a renda das famílias, aumentando as despesas dos governos em 

transferências que beneficiam direta ou indiretamente os mais pobres. 

O terceiro objetivo dos governos é a estabilidade econômica que se dá 

através da manutenção dos preços e da taxa de emprego alta, balança de 

pagamentos e controle dos preços macroeconômicos. Aqui o governo tem um 

importantíssimo papel de intervir principalmente em momentos de grande 
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depressão. O governo pode se fazer valer de duas ferramentas exclusivas a ele que 

são as políticas fiscais e monetárias.  

Ao utilizar a política fiscal, uma alteração na tributação age diretamente sobre 

a renda disponível, influenciando os gastos privados e públicos, impactando na 

estabilidade dos níveis de preços e de emprego na economia.  

A utilização da política monetária através de emissão de moeda também afeta 

diretamente os níveis de preço da economia: ao expandir a oferta de moeda os 

preços sobem e a sua contenção retrai ou congela os preços. Outra ferramenta 

monetária muito utilizada é o controle sobre a taxa de juros do país. A sua utilização 

afeta diretamente os níveis de investimento do setor privado, que por sua vez atinge 

em maior parte o emprego no país por parte desse segmento. 

Rezende (1979) descreve a questão da estabilidade econômica: 

 

[...] Quanto ao objetivo de manutenção da estabilidade econômica, a 

preocupação fundamental consiste em controlar o nível agregado de 
demanda, com o propósito de atenuar o impacto social e econômico de 
crises de inflação ou depressão. O controle de demandas agregadas 
implica intervir sobre o crescimento das despesas privadas e 
governamentais de consumo ou de investimento através, por exemplo, do 
controle de gastos públicos do crédito do setor privado e dos níveis de 
tributação. Vale a pena notar que problema de estabilidade constitui um 
requisito importante para que se alcançado o objetivo de manutenção de 
taxas de crescimento. [...] 

 

 

2.2 FEDERALISMO UMA ABORDAGEM GERAL 

 

 

Esse item, além da abordagem acerca das funções do Setor Público, 

introduzirá os conceitos e origens do federalismo de uma forma geral e apresentará 

algumas observações de grandes autores sobre o assunto. Além disso, o capítulo 

também pretende mostrar o que é federalismo fiscal e como ele funciona, ou deveria 

funcionar, suas características e objetivos. 

O federalismo apresenta-se como um dos grandes temas no âmbito das 

Finanças Públicas e nos fóruns políticos dos países, assembleias legislativas 

estaduais, câmara de vereadores e senado.  

O federalismo surge da grande necessidade, principalmente de países de 

grandes extensões territoriais, de descentralizar o seu poder. Em países com grande 
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espaço territorial há diversidades culturais, climáticas, sociais e econômicas, 

naturalmente; portanto, as necessidades e prioridades diferem muito de uma região 

a outra.  

O poder centralizado em países muito extensos prejudica pontos afastados 

do poder central. Isto porque a reação a um problema afastado muitas vezes é lento 

devido à distância física. Com governos locais onde os representantes estão 

presentes no cotidiano, a percepção das necessidades locais é mais rápida e 

prática. Além disso, um governo local traz também uma maior representatividade 

junto ao governo central; uma representação mais forte dentro do eixo político-

administrativo do país. Descentralizar aproxima os cidadãos de seus representantes, 

fazendo-os compreender suas demandas e até mesmo ajudando ao governo central 

com uma maior fiscalização de seu eleitorado.  

Os governos federados podem se organizar de formas diferentes: da divisão 

de um poder central em unidades políticas menores, como no caso do Brasil que é 

dividido em 26 Estados e um distrito federal; ou então, como acontece nos Estados 

Unidos, onde as 13 colônias se uniram para centralizar o poder; porém, formaram-se 

49 Estados e um distrito federal, Washington D.C. 

É importante ressaltar a diferença entre soberania e autonomia dentro da 

federação. Soberania é uma autoridade que não pode ser limitada por nenhum outro 

poder. O governo central tem a soberania enquanto dentro da federação os entes 

federados, no caso do Brasil, os Estados e Municípios têm autonomia. Portanto, o 

governo federal tem soberania sobre qualquer decisão em território nacional 

enquanto os Estados e Municípios podem agir livremente, porém, sem ferir a 

soberania federal do país. 

Para fins de definição e limitação da extensão dos termos utilizados no 

trabalho, serão considerados os termos e seus significados que são apresentados 

no dicionário Houaiss (2001): 

 

 Confederação 

 Associação estável de Estados soberanos ou Estados nacionais que, 

no interesse comum, põem-se sob a dependência de um governo 

central, conservando; porém, a sua autonomia em outros domínios. 
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 Associação de Estados, de cidades ou de pessoas em defesa de uma 

causa determinada (política, religiosa, etc.) ou em defesa de interesses 

permanentes de ordem mais geral. 

 Por extensão, grupos formados para defesa de interesses comuns de 

associações ou federações profissionais, sindicais, religiosas, 

desportivas, etc. 

 

 Federalismo 

 Sistema de governo federativo em que vários Estados se reúnem para 

formar uma nação, cada um conservando a sua autonomia. 

 Sistema político em que um Estado federal compartilha as 

competências constitucionais com os Estados membros. 

 

 Federação 

 União instituída entre Estados independentes para formar uma única 

entidade soberana. Estados passaram a ter apenas autonomia 

enquanto a federação é detentora de soberania. 

 Por extensão, associação entre várias sociedades, sindicatos, grupos, 

etc. 

 

 Soberania 

 Qualidade de caracterizar o poder político como afirmação de sua 

independência. 

 Superioridade derivada de autoridade, domínio e poder. 

 

 Autonomia 

 Direito de se administrar livremente dentro de uma organização mais 

vasta, regida por poder central. 
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2.3 TEORIA DO FEDERALISMO FISCAL 

 

 

O federalismo fiscal é a o ramo da ciência econômica dentro do setor público 

que busca estudar a repartição fiscal e de competências entre as diferentes esferas 

dentro de um governo, buscando sempre a melhor alocação e maximização da 

eficiência da arrecadação de recursos para os governos e melhor oferta de bens e 

serviços públicos ofertados à população de uma forma geral.  

Portanto, define-se a teoria de federalismo fiscal como uma federação que se 

organiza entre seus entes federados para melhor arrecadação de recursos para 

assim prover uma melhor oferta de seus bens demandados pela população. Porém, 

a teoria do federalismo fiscal não se prende somente à melhor alocação de recursos 

e oferta de bens, mas, como visto nas sessões anteriores, a distribuição de renda e 

o crescimento econômico também são seus objetivos. 

No federalismo fiscal, cada ente federado deve assumir responsabilidades de 

acordo com suas vantagens comparativas na questão alocativa. Por exemplo, a 

oferta de limpeza pública é de mais fácil percepção e execução por parte dos 

governos locais, enquanto a oferta de moeda e segurança nacional devem ser 

ofertadas pelo governo federal. 

No federalismo a ferramenta fiscal é importante na distribuição de renda. 

Impostos progressivos ajudam no combate à discrepância de rendas nos países. 

Subsídios e isenção de impostos também ajudam. Porém, muitas vezes, isso se 

torna um mal para o sistema federado, pois, geram guerras fiscais entre os Estados 

na busca de empresas ou fábricas para seus territórios, acarretando, inclusive 

migração entre territórios e sub governos, na busca por menores impostos e maiores 

oportunidades de trabalho.  

Por esse motivo é razoável considerar que quem deve agir sobre a questão 

da distribuição de renda é o governo central, visto que, ao fazer a arrecadação 

centralizada, o governo pode repassar uma maior parte da receita aos fundos 

regionais de maior carência. 

Quanto à questão estabilizadora dentro do federalismo fiscal, é importante 

ressaltar a importância tanto do governo central quanto dos regionais. É fundamental 

que os governos regionais tenham um controle sobre sua política fiscal. Porém, é de 
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grande importância que o governo federal esteja monitorando essas políticas 

regionais, pois uma concorrência muito forte entre os entes federados pode 

desestabilizar a economia interna e estancar o crescimento de algumas regiões, o 

que comprometeria o crescimento do país como um todo. 

 

 

2.4 FEDERALISMO FISCAL BRASILEIRO 

 

 

Segundo Serra e Afonso (1999), o Federalismo surge no Brasil em 1889 por 

meio do Decreto nº 1 de 15 de novembro, onde é criada a República Federativa do 

Brasil. Quando proclamada, a república era composta por 19 províncias. As 

oligarquias locais foram as principais apoiadoras do sistema federativo, visto que 

queriam maior autonomia e controle sobre as regiões. Com isso, foram transferidas 

maiores responsabilidades às províncias como emissão de moeda através dos 

bancos regionais e arrecadação de impostos.  

Os impostos foram divididos de duas formas: os de importação e de 

exportação. Os impostos sobre produtos importados ao país cabiam ao governo 

federal, já os decorrentes das exportações eram de competência das províncias que 

os arrecadavam, representando um grande volume, se comparado com as 

importações. 

Este sistema de repartição de arrecadação catapultou a província paulista, 

alavancando as grandes oligarquias produtoras de café − o principal produto 

exportado pelo país. As oligarquias cafeeiras ganharam maior poder junto à política 

brasileira até o início dos anos 30.  

Do fim do século XIX até os anos de 1930, o Brasil passou por um forte 

período de descentralização. A República velha encontrava-se no auge da economia 

primaria-exportadora cafeeira, assim tendo um governo central muito enfraquecido. 

Segundo Serra e Afonso (1999), as despesas do governo central caíram de três 

quartos para a metade, enquanto isso a participação paulista na receita total dos 

governos estaduais subiu de 10% para mais de 40%. 

O Brasil passou por muitos períodos de centralização e descentralização. 

Depois de uma descentralização apoiada pelas oligarquias, a Revolução de 30 

trouxe mais uma vez um período de centralização do poder. A Revolução 
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culmina de um período de depressão econômica mundial, devido à grande 

depressão de 1929 iniciada nos Estados Unidos da América, ao início ditadura de 

Getulio Vargas.  

Serra e Afonso (1999) apresentam dados de que nesse período os gastos 

federais voltaram a subir, passando dos 50% para mais de 55% do orçamento 

federal. A centralização trazida por Vargas permitiu um fortalecimento das bases 

industriais do país e a unificação do mercado interno. A centralização é facilmente 

percebida com o Decreto de Lei nº 1.202/39 que transformou os Estados membros 

da federação em ―coletividades territoriais descentralizadas‖, e fez com que os 

Estados passassem a ser fiscalizados pelo governo central, diminuindo ainda mais 

as autonomias regionais. 

Apesar da perda de poder político, as oligarquias paulistas do café 

mantiveram-se fortes e recebendo grandes benefícios por causa da sua importância 

na geração de divisas vindas da exportação do café, segundo o autor Amaral Filho 

(2004). 

Com o fim da Segunda Grande Guerra Mundial, chega mais um período de 

descentralização no Brasil. A nova constituição trazia, apesar de muito semelhante à 

de 1934, várias mudanças pró-descentralização, restaurando em muito o espírito do 

período pré-Vargas. Nesse período, foi a primeira vez que de fato as regiões mais 

pobres e desfavorecidas receberam apoio federal, e nesse mesmo período, o 

Presidente Gaspar Dutra apresentou um grande projeto para infraestrutura nacional, 

que, devido às dificuldades financeiras do governo central, não entrou em prática, 

como destaca Amaral Filho (2004): 

 

[...]a partir dessa fase o apoio às regiões desfavorecidas economicamente 
(Norte e Nordeste) recebe uma modificação significativa. Agora o apoio 
financeiro a essas regiões não viria apenas em caráter emergencial ou ad 
hoc, para atender às calamidades públicas, mas em caráter mais 
sistemático e estrutural, com o objetivo de ―valorizar‖ e ―aproveitar‖ 
―economicamente‖ as regiões da Amazônia e do vale do São Francisco. Foi 
também nessa época, no governo de Gaspar Dutra, que se elabora o 
primeiro plano nacional (Plano Salte) de obras destinado a melhorar o 
estoque de capital em infra-estrutura, mas que não entrou em prática por 
causa dos limites financeiros do governo federal [...] 

 

As ferramentas utilizadas para essa descentralização foram o Orçamento 

Federal, Banco do Brasil e ações diretas do governo central. Novamente nesse 

período os gastos do governo voltam aos 50% do orçamento federal.  
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Em 1964, com o advento do regime militar, volta-se a um período 

centralizador, que dura cerca de duas décadas. A centralização foi tão intensa que, 

segundo Serra e Afonso (1999), os gastos do governo e receita tributária disponível 

(descontadas as transferências constitucionais) chegaram a seu ápice: 70% contra 

uma participação inferior a 60% de 1960.  

A constituição de 1964 mostra-se contrária ao ideal descentralizador de sua 

antecessora. Ela prega grandes reformas tributárias e a arrecadação quase que na 

sua totalidade se concentra na mão do governo federal. Em 25 de outubro de 1966, 

uma das ações da reforma tributária, que estava sendo implementada no país, 

perdurando até hoje, são as competências sobre as arrecadações de tributos. Era a 

Lei nº 5.172/66 que atribuía: i) Imposto de Renda (IR) e o Imposto sobre Produção 

Industrial (IPI) eram de competência federal; ii) Imposto sobre Circulação de 

Mercadoria (ICM) de competência estadual; e iii) Imposto Territorial (IT) e o Imposto 

sobre Serviços (ISS) eram de arrecadação municipal. 

Segundo Amaral Filho (2004), algumas particularidades deixam claro esse 

ponto de centralização do poder, ora por objetivos de estabilidade economia ora por 

disciplina e coordenação fiscal. A criação dos fundos de transferências tanto 

municipal quanto estadual (FPM) e (FPE) era uma maneira de manter um maior 

controle sobre o dinheiro que era transferido.  

Outra particularidade era que, embora os Estados e Municípios tivessem 

receita sobre impostos atribuídos a eles (ICM, IT, ISS, etc), os entes federados não 

tinham liberdade de fixar as alíquotas destes tributos. A última particularidade 

percebida por Amaral Filho é que o Governo Central passou a vincular as despesas 

dos Estados federados às suas receitas, seja de fonte própria ou transferida.  

Para o combate ao desequilíbrio econômico das regiões do país, o governo 

militar utilizou-se de várias ferramentas criadas no período, como apontados por 

Amaral Filho (2004): 

 

[...] Na década de 1960, já se fazia sentir claramente o declínio das 
―economias regionais periféricas‖ em função da integração do mercado 
nacional, que se intensifica aceleradamente no regime militar. Em face 
dessa evidência, o governo militar institucionaliza, explicíta e amplia a 
política de desenvolvimento regional, transformando a Superintendência de 
Desenvolvimento para o Nordeste (SUDENE), o Banco do Nordeste do 
Brasil (BNB) a Superintendência de Desenvolvimento para a Amazônia 
(Sudam) e a Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) nos 
principais símbolos dessa política. Com essa política o regime militar 
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promove uma substituição da ―federação dos Estados‖ pela ―federação das 
regiões‖, como observa Oliveira (1995) [...] 

 

Essas ferramentas, citadas por Amaral Filho, tinham como fonte de 

financiamento os chamados ―incentivos fiscais‖. Ou seja, a dedução do imposto de 

renda era substituída pelas ações relacionadas aos empreendimentos naquelas 

regiões. Esses recursos eram transferidos em forma de empréstimo aos 

empreendedores que pretendiam fazer investimentos na região.  

Apesar dos Fundos de Participação dos Estados e Municípios (FPE e FPM) 

serem utilizados no início para maior controle sobre as transferências às esferas 

menores, sem dúvida, foi um passo importante para o desenvolvimento do 

federalismo no Brasil; era a institucionalização das transferências. 

Em meados dos anos 80 chega o fim da ditadura militar e ocorre mais uma 

virada na balança da descentralização e centralização. A constituição de 1988 já traz 

no seu primeiro artigo destaque para o federalismo. Em palavras de Montoro (1994) 

e alguns trechos da Constituição Federal de 1988: 

 

[...] A Constituição brasileira estabelece logo no seu artigo 1º que o Brasil é 
uma república federativa. Já o artigo 18 determina a autonomia entre 
União, Estados e Municípios, e os artigos subseqüentes (até o artigo 43) 
desse Título III (Da Organização do Estado) indicam a competência e 
encargos das esferas político-administrativas. O Título VI (Da Tributação e 
do Orçamento), especificamente seu capítulo I (Do Sistema Tributário 
Nacional), discrimina as receitas próprias e de transferências da União, 
Estados e Municípios [...] 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela União indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:... 
 
Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

 

A bandeira do descentralismo fiscal, na verdade, já vinha sendo levantada 

desde os anos 70 com os ideais de redemocratização política. No início dos anos 

80, as transferências para os Estados e Municípios tinham aumentado em grandes 

proporções. Até mesmo parte das arrecadações do Imposto de Renda e do Imposto 

sobre Produto Industrializado que era de competência federal já era transferida aos 

Fundos de Participação dos Estados e Municípios.  
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Segundo Serra e Afonso (1999, p.5), o montante do bolo tributário 

competente aos municípios aumenta de 18% para 44% entre 1980 e 1990. Se forem 

inclusas as transferências constitucionais, esse montante aumenta para 47% do IR e 

57% IVA. 

A partir da Reforma Tributária de 1988/89, os Estados aumentaram sua 

participação no IR e no IPI. Com a Criação do ICMS que substitui o ICM de 

arrecadação estadual, trouxe maior liberdade aos Estados para fixação das 

alíquotas e sua administração, e ainda o ICMS englobou outros cinco impostos que 

eram de competência federal, aumentando suas arrecadações na receita tributária e 

consolidando ainda mais sua autonomia. Os Municípios também foram beneficiados 

com esse novo imposto, pois tiveram 25% de participação nesse tributo. 

Do ponto de vista vertical das transferências, os Municípios foram os grandes 

beneficiados, Serra e Afonso (1999) são claros em seu texto: 

 

[...] Em termos verticais, objeto principal do tema do federalismo fiscal, 
quase todos os ganhos relativos couberam à esfera municipal. Pouco se 
alterando a posição do nível estadual, sobretudo no conceito de receita 
tributária disponível (arrecadação própria mais e/ou menos transferências 
constitucionais)[...] 

 

Já na questão horizontal, as regiões menos desenvolvidas foram as que 

tiverem maiores benefícios, continua Serra e Afonso: 

 

[...] Em termos horizontais, os recursos adicionais foram destinados em 
maior proporção aos governos estaduais e municipais das regiões menos 
desenvolvidas, revertendo, na divisão da receita tributária disponível e do 
gasto, a elevada concentração de arrecadação e do produto interno nas 
regiões mais desenvolvidas. [...] 

 

Com a nova constituição, a descentralização veio mais forte, os Estados têm 

mais autonomia como jamais tiveram, e o poder central têm transferido um montante 

maior, como nunca antes havia transferido. 
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3 ANÁLISE DO FEDERALISMO FISCAL BRASILEIRO 

 

 

3.1 INTRODUÇÃO 

 

 

O Brasil é um país de proporções continentais com uma área territorial de 

mais de oito milhões de km² sendo o maior país da América do Sul e Latina e o 

quinto do mundo em extensão. Sua população ultrapassa os 190 milhões de 

pessoas e, tal como o território, é o quinto do mundo em população. O sistema 

federativo do Brasil divide o seu governo em três esferas verticais: União, Estados e 

Municípios. O País conta com 26 Estados e um distrito federal (goza dos mesmos 

direitos de Estado) e mais de 5000 Municípios.  

O Brasil é um dos países mais multi-étnicos do mundo devido à grande 

migração estrangeira recebida. Até meados do século XIX, a grande maioria dos 

imigrantes era composta de escravos vindos da África e, posteriormente, europeus 

(alemães, italianos, poloneses) e orientais (em sua maior parte japoneses). 

Devido a essas características, o Brasil é um país grandioso sob muitos 

ângulos: sua flora, fauna, população, território, clima entre outras características 

positivas que vem acompanhado de grandes problemas de centralização e 

desigualdades regionais, setoriais e pessoais.  

 

Tabela 1 – Rendimento Médio Mensal Real das Pessoas de 10 anos ou mais de 

idade (R$) 2004 - 2009 

Ano 

Rendimento médio mensal real das pessoas de 10 anos ou mais de idade (R$) 

Brasil 
Grandes Regiões 

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste 

2004 599 438 353 720 733 702 

2005 633 455 372 773 760 732 

2006 686 487 418 834 812 781 

2007 699 506 425 835 847 851 

2008 729 526 456 864 875 895 

2009 745 549 477 875 901 899 

Fonte: PNAD 2009/IBGE 
Valores corrigidos a setembro de 2009 com base no INPC 
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Um dos maiores problemas do país é a desigualdade pessoal da renda. Na 

tabela 1 verifica-se que as rendas médias mensais das regiões Norte e Nordeste são 

menores e nas regiões Sul e Sudeste essas médias são bem superiores as das 

outras regiões. 

Outro dado importante que demonstra as grandes desigualdades regionais 

brasileiras é o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). Ele é um coeficiente que 

mede o grau de desenvolvimento e cobertura de determinada região. O coeficiente 

varia entre 0 e 1, sendo 0 o pior que uma região pode ter e 1 a avaliação máxima. 

 

Tabela 2 – Índice de Desenvolvimento Humano das Macrorregiões do Brasil 

em 2000 

Regiões 
IDH BRASIL 2000 

IDH IDH-Renda IDH-Longividade IDH-Educação 

Nordeste 0,676 0,610 0,664 0,754 

Norte 0,725 0,725 0,696 0,827 

Centro-Oeste 0,793 0,749 0,748 0,881 

Sudeste 0,791 0,791 0,748 0,877 

Sul 0,808 0,747 0,781 0,896 

Fonte: PNUD 2000 

 

Na tabela 2 pode-se observar que as Regiões Norte e Nordeste encontram-se 

nas piores condições que o resto do país com indicadores chegando abaixo dos 0,7; 

enquanto no Sul e Sudeste apresentam os melhores. Em educação, o índice chega 

próximo a 0,9 nessas duas regiões; já nas regiões menos afins eles estão mais 

próximos a 0,8. 

Esses dados corroboram a afirmação inicial de que o Brasil é um país muito 

desigual sob muitos aspectos. A questão do federalismo fiscal é uma das 

ferramentas de organização política para combater essas desigualdades. A 

descentralização atua de forma mais eficiente em países com regiões desiguais por 

meio de políticas verticais e horizontais na distribuição da receita tributária, e na 

definição de responsabilidade nos gastos, ao buscar maior proximidade com as 

demandas locais. 

No sistema federativo nem sempre as regiões mais pobres são atendidas 

como necessitam e algumas medidas tomadas pela constituição de 1988 precisam 

ser revistas devido às prioridades e exigências que mudaram ao longo dos anos. Do 

ponto de vista político, o modelo federativo brasileiro encontra-se desatualizado e 
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retrógado. Esse é um assunto áspero; trata diretamente do conflito distributivo, da 

definição do quantum e da composição da carga e dos serviços prestados pelos 

diferentes níveis do governo. 

Nos próximos itens desse capítulo serão desenvolvidos estes problemas do 

federalismo fiscal brasileiro, onde grandes questões estão presentes dentro do 

sistema e que se tornam barreiras para um federalismo mais justo e eficaz. Muitos 

são os autores que retratam desses problemas. Fernando Rezende, José Serra, 

Afonso e Andre Montoro Filho são os expoentes do assunto com várias publicações 

econômicas e até mesmo em meios governamentais (sites e artigos em meios 

oficiais do governo). 

 

 

3.2 PROBLEMAS DETECTADOS PELA CRÍTICA 

 

 

Os principais problemas apresentados pelo federalismo fiscal nacional 

permitem identificar as diferenças que se corrigidas permitem atingir a forma ideal do 

pacto federativo fiscal do país. As características marcantes apoiadas em um 

contexto histórico e econômico muito diferente dos de hoje permitem identificar 

avanços e recuos quando comparados aos de países considerados desenvolvidos 

atualmente. 

 

 

3.2.1 Multiplicação dos Municípios 

 

 

A constituição de 1988 criou maior facilidade para emancipação dos 

pequenos distritos e de incentivos financeiros junto ao Fundo de Participação dos 

Municípios. Assim, desde a redemocratização no país houve uma explosão no 

número de Municípios do país. Na tabela 3 fica claro como cresceu o número de 

Municípios que compõem o país. No gráfico 1, de 2000 a 2009 pode-se perceber a 

desaceleração desse ritmo.  
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Nos últimos 60 anos o número de Municípios aumentou em mais de 194%, se 

levarmos em consideração somente o período pós-constituição de 1988, onde houve 

um aumento de 23% no número de Municípios do país. 

  

Tabela 3 Número de Municípios pelas Grandes Regiões do País de 1950 a 2009 

Região 
Número de Municípios pelas Grandes Regiões do País   

1950 1960 1970 1980 1991 2000 2009 

Norte 113 153 195 203 298 449 449 

Nordeste 609 903 1376 1375 1509 1787 1794 

Sudeste 845 1085 1410 1410 1432 1666 1668 

Sul 224 414 717 719 873 1159 1188 

Centro-Oeste 98 211 254 284 379 446 466 

Brasil 1889 2766 3952 3991 4491 5507 5565 

Fonte: IBGE/2000-2009 

 

O gráfico 1, também, deixa claro como tem sido acentuado o surgimento dos 

novos Municípios no país. Porém essa explosão tem desacelerado nos últimos anos. 

O Grande problema da multiplicação de Municípios é que os distritos que se 

emancipam acabam por absorver uma fatia da receita do Município-mãe em 

proporção diferente a de sua parcela da população. 

 

 

Gráfico 1 – Evolução do Número de Municípios 1950-2009 

 

Segundo Rezende (1997), existe duas grandes razões econômicas para essa 

explosão de ascensão de novos Municípios no Brasil, são elas: i) querem obter um 

melhor aproveitamento das vantagens trazidas pelo ICMS local por motivos de sua 

localização; e ii) a possibilidade de poder administrar os fundos vindos do FPM 

diretamente de acordo com os critérios de rateio estabelecidos em lei. O autor ainda 
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lembra que as pessoas residentes do Município original acabam por serem 

prejudicadas, pois seus administradores contam agora com uma receita menor. 

Serra e Afonso (1999) também tratam do assunto ao afirmar que o Brasil é 

um país que ainda não se formou geograficamente por completo. Nos últimos 50 

anos foram criados cinco Estados: Tocantins, Roraima, Rondônia, Mato Grosso do 

Sul e Amapá, todos eles pertencentes às regiões mais pobres do país. Ainda nesse 

intervalo de tempo criou-se o Distrito Federal dentro de Goiás que equiparou este 

aos restantes dos Estados. 

 

 

3.2.2 Competências, transferências e seus desequilíbrios 

 

 

A constituição de 1988 contribuiu para aumentar a descentralização do país e 

com ela dar uma maior autonomia financeira aos Estados e Municípios. De fato, os 

Municípios e Estados recebem uma quantia muito maior por parte da União do que 

anteriormente a 1988. Porém, a União, apesar de transferir mais aos Municípios e 

Estados, aumentou suas competências, principalmente na questão da seguridade 

social. Já as esferas menores, apesar de comportarem mais recursos, praticamente 

mantiveram seu leque de atribuições. 

Do ponto de vista da disponibilidade de recursos, vale a ressalva de Rezende 

(1997), que afirma que o impacto inicial da Constituição de 1988 foi muito forte tanto 

sobre a União quanto para os Estados e Municípios. Porém, essa situação foi 

mudando no decorrer dos anos. A causa dessa mudança reside nos aumentos das 

contribuições sociais e na estagnação da arrecadação do IR e do IPI que compõe 

boa parte dos recursos que são transferidos aos Municípios e Estados.  

Segundo o autor, a União aumentou sua participação no bolo tributário 

aumentou de 55% em 1991 para 59% em 1994. Já os Estados que tiveram uma 

participação inicial de 30% não conseguiram manter-se nesse nível e em 1994 

recuaram 25%. Quanto aos Municípios, sua participação permaneceu em 16%, o 

que agrava sua situação dado o aumento numérico do mesmo. Segundo os dados 

mais recentes da Receita Federal, entre 2002 e 2005 a receita da União tem 

aumentado cada vez mais passando de 56,35% para 57,89%. Por outro lado, os 
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Estados têm reduzido sua participação no passando de 27,11% para 25,75%, ao 

passo que os Municípios mantêm seus rendimentos de iniciais 16,54% para 16,35%. 

O grande aumento da participação no bolo tributário nacional do IR e do IPI 

na década de 80 foi o que deu sustentação para se manter o sistema federativo do 

Brasil. O IR e o IPI são as fontes que alimentam os Fundos de Participação dos 

Municípios e Estados. Um obstáculo a essa sustentação foi o baixo dinamismo da 

economia na volta à democracia dos anos 90. A pouca perda da participação na 

distribuição da carga tributária dos Estados e Municípios também contribuiu para o 

agravamento da situação da União. Porém, o IPI e o IR aumentando e até mesmo a 

criação de novas bases tributárias e os Estados terem maior liberdade para 

definição para as alíquotas do ICMS (principal imposto Estadual) sustentarão o 

processo de descentralização do sistema federativo brasileiro. 

 

 

Gráfico 2 – Distribuição da Carga Tributária de 2001 a 2005 

Elaboração Própria, Fonte Primária: Receita Federal 

 

Como visto antes, a União recuperou parte de sua participação no bolo 

tributário dado o aumento das contribuições sociais, procurando garantir políticas 

públicas previstas pela Constituição de 1988. Os Municípios tiveram que intervir 

onde a União não intervinha, enquanto que os Estados não tiveram sua capacidade 

de receita sustentada, dificultando a manutenção do nível de exigência das 

competências sociais.  



 28 

Segundo Rezende (1997), foi se desenhando um padrão de responsabilidade 

onde a União atua mais na área de auxílio a desempregados, inválidos e idosos 

(transferindo renda) enquanto que os Municípios e Estados atuam mais em ensino 

básico, saúde, bem como no atendimento aos grupos mais vulneráveis da 

população.
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Tabela 4 – Distribuição Vertical do Bolo Tributário entre as Competências 2001-2005 

    2001 2002 2003 2004 2005 

    Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % 

U
n
iã

o
 

Arrecadação Própria 
Total 

281.300 69,00 335.441 69,98 377.285 69,44 441.596 69,67 507.172 70,04 

Transferências para 
Estados 

(39.843) 7,57 (35.956) 7,50 (38.318) 7,05 (41.789) 6,59 (49.731) 6,87 

Transferências para 
Municípios 

(20.740) 5,09 (25.564) 5,33 (27.005) 4,97 (31.083) 4,90 (38.238) 5,28 

Receita Total Disponível 229.717 56,35 273.921 57,14 311.962 57,42 368.721 58,18 419.202 57,89 

E
s
ta

d
o
s
 

Arrecadação Própria 
Total 

108.066 226,51 123.683 25,80 142.284 26,19 165.324 26,08 186.493 25,75 

Transferências para 
Municípios 

(28.394) 6,96 (32.270) 6,73 (37.107) 6,83 (43.994) 6,94 (49.740) 6,87 

Transferências da União 30.843 7,57 35.956 7,50 38.318 7,05 41.789 6,59 49.731 6,87 

Receita Total Disponível 110.516 27,11 127.369 26,57 143.495 26,41 163.120 25,74 186.484 25,75 

M
u
n

ic
íp

io
s
 

Arrecadação Própria 
Total 

180.302 4,49 20.244 4,22 23.774 4,38 26.892 4,24 30.448 4,20 

Transferências da União 20.740 5,09 25.564 5,33 27.005 4,97 31.083 4,90 38.238 5,28 

Transferências dos 
Estados 

28.394 6,96 32.270 6,73 37.107 6,83 43.994 6,94 49.740 6,87 

Receita Total Disponível 67.436 16,54 78.077 16,29 87.886 16,18 101.969 16,09 118.426 16,35 

TOTAL 407.668 100,00 479.368 100,00 543.344 100,00 633.810 100,00 724.113 100,00 

Fonte: Receita Federal  
Valores em Milhões de Reais (R$) 
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Pelo lado das despesas, é bom lembrar que os governos subnacionais são os 

que mais gastam com pessoal (folhas de pagamentos), outros custeios e 

investimentos fixos. A tabela 5 mostra que os Estados e Municípios gastam 68,6% 

com pessoal enquanto a União gasta somente 31,4% do total das despesas com 

pessoal no setor público brasileiro. 

 

Tabela 5 – Total de Gastos com Pessoal em 2008 em Reais por competências 

  TOTAL União Estados Municípios 

 Gasto com Pessoal  482.549.217  151.652.813  207.934.962  122.961.442  

Fonte: STN     

 

 

3.2.3 Representatividade Política 

 

Uma questão importante a ser mencionada e analisada no artigo de José 

Serra e Andre Roberto Rodrigues Afonso (1999) é a questão política que tem alta 

influência no dinamismo dos governos regionais e locais do federalismo fiscal 

nacional.  

A questão da representatividade parlamentar brasileira muitas vezes causa 

distorções entre participação populacional, na geração de renda, tributos e políticas. 

Hoje o senado brasileiro apresenta-se de forma análoga ao senado norte-

americano,com representação igualitária de três senadores para cada Estado. Tal 

fato causa uma distorção no sistema brasileiro, pois 43% da população brasileira 

detêm 74% das cadeiras do senado. Isso é de suma importância visto que o senado 

analisa e vota todos os projetos de lei e emendas constitucionais que passam pela 

Câmara de Deputados, podendo, inclusive, vetá-los. Além disso, o senado é 

responsável pela fixação da margem de endividamento dos Estados e Municípios. 

Essa distorção torna-se clara pelos dados da tabela 6. Esse problema do 

Senado persiste na Câmara de Deputados, pois há na lei tetos e pisos para o 

número de cadeiras para cada Estado. O número mínimo de deputados é de oito 

cadeiras por Estado e um máximo de 70.  

De acordo com Serra e Afonso (1999) o Estado mais populoso precisa de 16 

vezes mais votos que um Estado menos populoso para eleger um deputado. Na 

tabela 7 podem-se verificar tais desequilíbrios. São Paulo que possui mais de 20% 
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da população detém apenas 13,6% das cadeiras na câmara. O oposto ocorre em 

Roraima que detém 0,2% e conta com 1,6% da participação na câmara de 

deputados. 

Tabela 6 – Participação dos Estados na População e no Senado - 2011 

Estados População 
Porcentagem da 
população total 

Participação no 
Senado 

AC 555.526 0,3% 3,7% 

AL 2.822.621 1,7% 3,7% 

AM 2.812.557 1,7% 3,7% 

AP 477.032 0,3% 3,7% 

BA 13.070.250 7,7% 3,7% 

CE 7.430.661 4,4% 3,7% 

DF 2.051.146 1,2% 3,7% 

ES 3.097.232 1,8% 3,7% 

GO 5.003.228 2,9% 3,7% 

MA 5.651.475 3,3% 3,7% 

MG 17.891.494 10,5% 3,7% 

MS 2.078.001 1,2% 3,7% 

MT 2.504.353 1,5% 3,7% 

PA 6.192.307 3,6% 3,7% 

PB 3.443.825 2,0% 3,7% 

PE 7.918.344 4,7% 3,7% 

PI 2.843.278 1,7% 3,7% 

PR 9.563.458 5,6% 3,7% 

RJ 14.391.282 8,5% 3,7% 

RN 2.776.782 1,6% 3,7% 

RO 1.379.787 0,8% 3,7% 

RR 324.397 0,2% 3,7% 

RS 10.187.798 6,0% 3,7% 

SC 5.356.369 3,2% 3,7% 

SE 1.784.475 1,1% 3,7% 

SP 37.032.403 21,8% 3,7% 

TO 1.157.098 0,7% 3,7% 

Elaboração própria.  

Fonte: Câmara de Deputados 
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Tabela 7 – Participação dos Estados na População e na Câmara de Deputados -

2011 

 

 

Estados População 
Participação 
no Total da 
População 

Número de 
Deputados 

Participação 
na Câmara 

AC 555.526 0,3% 8 1,6% 

AL 2.822.621 1,7% 9 1,8% 

AM 2.812.557 1,7% 8 1,6% 

AP 477.032 0,3% 8 1,6% 

BA 13.070.250 7,7% 39 7,6% 

CE 7.430.661 4,4% 22 4,3% 

DF 2.051.146 1,2% 8 1,6% 

ES 3.097.232 1,8% 10 1,9% 

GO 5.003.228 2,9% 17 3,3% 

MA 5.651.475 3,3% 18 3,5% 

MG 17.891.494 10,5% 53 10,3% 

MS 2.078.001 1,2% 8 1,6% 

MT 2.504.353 1,5% 8 1,6% 

PA 6.192.307 3,6% 17 3,3% 

PB 3.443.825 2,0% 12 2,3% 

PE 7.918.344 4,7% 25 4,9% 

PI 2.843.278 1,7% 10 1,9% 

PR 9.563.458 5,6% 30 5,8% 

RJ 14.391.282 8,5% 46 9,0% 

RN 2.776.782 1,6% 8 1,6% 

RO 1.379.787 0,8% 8 1,6% 

RR 324.397 0,2% 8 1,6% 

RS 10.187.798 6,0% 31 6,0% 

SC 5.356.369 3,2% 16 3,1% 

SE 1.784.475 1,1% 8 1,6% 

SP 37.032.403 21,8% 70 13,6% 

TO 1.157.098 0,7% 8 1,6% 

Formulação própria. Fonte: Primaria Câmara de Deputados 
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3.2.4 O Ônus do Fluxo das Receitas para Regiões Menos Desenvolvidas  

 

A distribuição horizontal dos tributos apresenta características novas no 

modelo federado do federalismo fiscal brasileiro. As três macrorregiões menos 

desenvolvidas do Brasil detêm 33% do total da receita tributária disponível. 

Entretanto, Serra e Afonso (1999) mostram em seu artigo que essas regiões detêm 

apenas 25% de participação no PIB nacional. Ao contrário, no Sudeste, região de 

maior participação no PIB, 58,3% possuem 52% do total da receita tributária 

disponível.  

Outro dado apresentado pelos autores é que a receita disponível do Sudeste 

representa 11,5% do PIB da região enquanto no Nordeste, região mais pobre do 

Brasil, esse valor chega a 19% do seu PIB. Em alguns Estados do Norte do Brasil 

esse percentual atinge entre 30 a 60% do PIB local. 

 

 

Gráfico 3 – Transferências Tributárias de Impostos Federais Per Capita: Repasses aos Estados e 
Municípios de cada Região, em R$ por Habitantes em 2000 
Fonte: Elaboração Própria com dados da Receita Federal 

 

Uma análise interessante é identificar o montante das transferências per 

capita aos Estados. Em 2000 foram transferidos R$ 418 por habitante na 

macrorregião do Norte; já pelo lado dos Estados do Sudeste, esse valor cai, girando 

em torno de R$ 121 reais por habitante, a média brasileira fica na faixa de R$ 209,2. 

Verifica-se, assim, que nas regiões Sul e Sudeste de cada R$ 1,00 arrecadado 

somente R$ 0,16 volta aos cofres da região. 

Por fim, as contribuições sociais arrecadadas pelo Governo Federal, 

apresentam o mesmo nível de discrepância entre os Estados e o dispêndio da União 
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nesses programas básicos de assistência social. O Sudeste, mais uma vez, é o que 

mais arrecada; porém, o Nordeste é a macrorregião com maior valor aplicado por 

parte do governo federal. Portanto, a melhoria da distribuição de renda em prol das 

regiões menos desenvolvidas (Norte e Nordeste) implica um ônus para as regiões 

mais desenvolvidas e que responde pela maior parcela da carga tributária. 
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4 UMA ANÁLISE PARALELA ENTRE O SISTEMA FEDERATIVO BRASILEIRO 

COM OUTROS PAÍSES 

 

 

Para termos uma visão mais ampla das características e problemas no 

federalismo fiscal brasileiro, é importante analisarmos como outros sistemas 

federativos fiscais se comportam em diversos países e em diferentes continentes. 

Para análise deste capítulo foram escolhidos países de quatro diferentes 

continentes: Alemanha, na Europa; Austrália, na Oceania; e por fim, Canadá, na 

América do Norte. 

 

 

4.1 ALEMANHA 

 

 

Alemanha fica situada no centro da Europa ocidental e conta com 15 Estados 

na sua atual formação. A Alemanha possui um regime parlamentarista. Além disso, 

também possui um presidente eleito indiretamente. O governo federal é dividido em 

duas câmaras: Bundestag, que é a câmera baixa eleita em um sistema misto eletivo; 

e a Budesrat, a câmera alta equivalente ao Senado Nacional brasileiro, porém eleito 

indiretamente com indicações dos Estados membros do país.  

A Alemanha possui por volta de 350 mil km² de extensão sendo um dos 

maiores países do continente europeu, fazendo fronteira com países 

economicamente importantes como Bélgica e França. Sua população estimada 

ultrapassa os 80 milhões de habitantes. 

No decorrer do século XX muitas reformas constitucionais ocorreram na 

Alemanha devido a sua história conturbada ao longo do século. Eventos de forte 

impacto como I e II Guerras Mundiais, divisão do país em um núcleo socialista e um 

núcleo capitalista e sua reunificação exigiram, ao longo do século, reformas na sua 

constituição até alcançar a atual. 
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4.1.1 Competências 

 

 

O Governo Federal alemão é o grande responsável por legislar no país, não 

exclusivamente, mas na sua maior parte. São importantes funções exclusivas do 

poder central: i) relações internacionais; ii) segurança nacional; iii) emissão de 

moeda e padrões de medidas; iv) telégrafos, correios e telecomunicações; além de 

outras funções de menor destaque.  

É função do Estado legislar exclusivamente: i) organização partidária; ii) 

fiscalização da administração estadual; iii) transferências das receitas tributárias 

entre as esferas do governo; iv) planejamento orçamentário e lei orçamentária da 

União; além de outros.  

Além de funções e legislações exclusivas em alguns aspectos, a constituição 

permite legislação concorrente (outros membros federados podem legislar desde 

que a União não o faça) como, por exemplo: i) algumas funções públicas que sua 

regulamentação traria prejuízos a União; ii) funções que os outros entes 

regulamentariam com maior eficiência; e iii) questões econômicas ou jurídicas que 

visam uma maior homogeneidade da qualidade de vida da população de 

determinado território. Também há algumas áreas que são legisladas de forma 

compartilhada. As principais são: i) universidades; ii) infraestrutura, além de outras 

mais.  

Apesar da grande preponderância na legislação por parte da União, também 

há legislações exclusivas dos Municípios e Estados e algumas exclusivas somente 

aos Municípios. Portanto, a União é a grande responsável pela legislação do país. 

Contudo, ela sofre influência dos Estados, visto que o Governo Central é 

representado pelo Bundesrat, que conta com seus membros indicados pelos 

governos estaduais. 

Já os Estados têm como função principal administrar, também não 

exclusivamente, mas sim na maioria dos assuntos. Os Estados atuam por duas vias, 

são elas: i) executar as leis federais, ou seja, regulamentar, organizar os 

procedimentos públicos administrativos e cabe à União a fiscalização dessa 

atividade; ii) executar leis que a União assim os delega na forma administrativa e 

pessoal emanadas pelo poder central, também fiscalizado pela União; e iii) algumas 

funções, quando planejadas previamente, são compartilhadas às suas 
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administrações entre os Estados e União. Há também as funções administrativas de 

cunho municipal, que são delegados aos Municípios, com funções obrigatórias e 

outras facultativas. 

Quanto à competência financeira, a constituição prevê um sistema simples: o 

ente que executa é o responsável pelos seus gastos. Porém, há casos em que essa 

regra não se aplica, como no caso ii da competência administrativa onde são 

delegadas funções administrativas pela União e não por força constitucional. Neste 

caso, a União assume quase que a totalidade dos gastos, exceto o gasto com 

pessoal. Há também casos de investimento que fomentam o crescimento econômico 

que se a União julgar necessário ela irá financiar. 

 

Tabela 8 - Competências dos Entes Federados Alemãs 2001 

  Competência 

Tipo de Imposto Legislativa Administrativa Recebimento 

Renda - Pessoa Física U E U/E/M 

Renda - Pessoa Jurídica U E U/E/M 

Valor Agregado U E U/E/M 

IVA Produtos Importados U U U/E 

Tarifas Alfandegárias U/U.E. U U.E. 

Taxas sobre Produto 
Agrícola U/U.E. U U.E. 

Bebidas Destiladas U U U 

Vinhos Espumantes U U U 

Café U U U 

Tabaco U U U 

Óleo Mineral U U U 

Seguros U E U 

Adicional sobre IR U E U 

Cerveja U U E 

Patrimônio U E E 

Heranças e Transferências U E E 

Aquisição de Imóveis U E E 

Proteção contra Fogo U E E 

Corridas de Cavalo e 
Loterias U E E 

Veículos Automotivos U E E 

Eclesiástico E E/I I 

Atividade de Produção Local U M M/U/E 

Sobre Bens Imóveis U E/M M 

Cães, Caça e Pesca E M M 

Diversões E M M 

U= UNIÃO M= MUNICÍPIOS E= ESTADOS I= IGREJA E.U.=UNIÃO EUROPEIA 

Fonte: Morais, M.R. (2001) 
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Como observado na tabela 8 de Morais (2001), a maior parte da legislação 

sobre os impostos é de competência da União Federal. Cabe ressaltar que a maior 

parte da receita origina-se no Imposto de Renda (IR) e o Imposto sobre Valor 

Agregado (IVA), que estão sob legislação da União. Quando não há legislação direta 

da União ou concorrente, os Estados podem legislar sobre o imposto.  

Quanto à questão administrativa dos impostos, segue a mesma regra das 

competências administrativas na qual os Estados em sua maioria se 

responsabilizam − também de fácil visualização na tabela 8. Cabe ressaltar nesse 

ponto que o IVA sobre produtos importados não pertence sua administração aos 

Estados e sim à União.  

 

 

4.1.2 Transferências Verticais 

 

 

As transferências verticais dos tributos arrecadados são dadas de duas 

formas: i) transferências pré-estabelecidas pela constituição (transferências 

constitucionais); ii) transferências dadas por lei ordinária.  

O Imposto de Renda (IR) é o que tem maior volume na arrecadação total do 

país, que corresponde a cerca de 40% do total. Segundo a primeira forma esse valor 

é divido entre União e Estados no mesmo montante e uma pequena parcela é 

destinada aos Municípios nas seguintes proporções: 

 

 42,5% União 

 42,5% Estados 

 15% Municípios 

 

Outro imposto de grande impacto na receita total é o Imposto sobre Valor 

Agregado ou IVA. Esse imposto tem uma participação de 25% no total da receita 

arrecada. A distribuição do IVA se dá de forma diferente do IR; ele é dado em lei 

ordinária e sua distribuição depende diretamente dos planejamentos financeiros dos 

entes para os próximos cinco anos.  

Esse mecanismo causa uma grande disputa entre os entes em busca desses 

recursos. Normalmente a União fica com aproximadamente 50% da receita total 
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enquanto os Estados se aproximam muito desse valor e os Municípios beiram os 

3%.  

Ainda há os impostos sobre atividade local: o ISS, que em sua maior parte 

fica com os Municípios em torno de 80%, os Estados com 15% e a União com o 

restante. 

As receitas tributárias são quase todas distribuídas entre todos os níveis de 

governo, somente 20% do que é arrecado é exclusivo de algum ente federado. 

 

 

4.1.3 Transferências Horizontais 

 

 

O IVA tem sua arrecadação distribuída utilizando o sistema de quotas-partes 

onde o imposto não fica onde ele foi arrecadado. A distribuição funciona da seguinte 

forma: i) 75% das quotas-partes são distribuídos de acordo com a população total; ii) 

25% é distribuído como participações complementares para que os Estados 

membros que não atingiram uma capacidade financeira per capita de 92% o atinja. 

Quanto ao IR, as empresas que possuem muitas filiais fazem suas 

arrecadações centralizadas na matriz e, após esse processo, elas repassam ao 

Estado ou Municípios a quantia correspondente às suas filiais, dependendo de onde 

está instalada a empresa geradora do tributo, obedecendo ao preceito do imposto 

pertencer ao local gerado; o mesmo vale para pessoa física. 

O sistema federativo fiscal alemão ainda conta com um sistema de 

transferência horizontal financeira a fins de compensação que tem como objeto um 

maior equilíbrio na qualidade de vida em todas as regiões de maneira mais uniforme. 

Esse sistema de transferência conta com quatro rodadas de transferências. 

A 1ª rodada, já mencionada, é as transferências em quotas partes do IVA e o 

imposto do IR. A 2ª rodada se dá para compensar (medida de compensação, MC) o 

Estado que tenha capacidade financeira inferior a 92% da média nacional. Segue a 

regra para os estados: 
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 CF > MC, ele vira doador 

 CF < 0,92MC, recebe transferências até atingir CF=0,92MC 

 MC > CF > 0,92MC, recebe 37,5% de seus déficits até atingir CF=0,95MC 

 1,01MC > CF > MC, contribui com 15% do seu superávit 

 1,01MC > CF > 1,10MC contribui com 66% do seu superávit 

 CF> 1,10MC contribui com 80% do superávit 

 

Há duas restrições aos doadores: i) após as transferências o Estado doador 

não pode ficar com sua CF menor que sua MC; e ii) após as transferências não se 

pode alterar a posição do Estado no ranking nacional da CF. 

A 3ª rodada serve para complementar as rodadas anteriores, transferências 

federais ajustam o CF dos Estados que estão baixos até atingir 99,5% na sua CF da 

sua MC, além de transferências necessárias para custear gastos administrativos e 

quitar os endividamentos. 

Ainda há uma 4ª rodada que são transferências especiais da União para os 

Estados que cumpriram funções delegadas pela mesma ou compartilhada com ela. 

 

 

4.2 AUSTRÁLIA 

 

 

Situada na Oceania, a Austrália é o país de maior importância econômica do 

continente. A forma federativa australiana é formada por seis Estados e dois 

territórios. A Austrália, assim como outras ex-colônias inglesas, possui um poder 

―ritualístico‖ que está configurado na Coroa britânica. O Poder de fato encontra-se 

no Parlamento Federal; no caso australiano possui um parlamento bicameral, eleito 

diretamente, que divide a câmara em: i) senado composto por 12 representantes 

eleitos para cada um dos Estados e dois para cada território; II) a câmara baixa, de 

acordo com a Constituição, conta com o dobro do número de representantes do 

senado.  

A Austrália é um país de proporções continentais com uma extensão de mais 

de sete milhões de km², sendo em sua maior parte deserto. Suas principais cidades 
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localizam-se na costa leste. O país possui 21 milhões de habitantes, sendo o mais 

populoso do continente oceânico. 

 

 

4.2.1 Competências 

 

 

Na Austrália, a competência por encargos não é muito bem esclarecida nos 

aspectos formais. Porém, os Estados detêm, segundo prescrição constitucional, os 

principais encargos públicos. Os encargos federais constitucionais estão alocados 

basicamente nos tradicionais encargos designados aos poderes centrais (segurança 

nacional, comércio exterior, etc.).  

Apesar da maioria dos encargos ter sido passada para os Estados, o maior 

dispêndio ainda é do governo federal em 59,3%, os Estados respondem por 35% e 

os Estados com apenas 5,7%, como pode ser observado no gráfico 4. 

 

 

Gráfico 4 Composição em porcentagem dos encargos pela ótica do gasto total 1999 
Elaborado apartir: de dados do Austr. Bureau of Statistics, Governenment Finance 

 

Mais tarde nesse item veremos as transferências condicionadas que 

aumentam ainda mais a participação indireta do Governo Federal nos gastos 

públicos, chegando a 70% deles. 
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4.2.2 Transferências Verticais 

 

 

As transferências verticais aprensentam-se de uma maneira clara e simples, 

levando em conta os re-embolsos tributários que são ponderados e as 

transferências per capita que são corrigidas pelo crescimento da população e os 

níveis de salários. O governo federal é o principal responsável pela arrecadação 

contando com 70%.  

Ainda há transferências excepcionais que são conhecidas como 

Suplementares. Além das transferências Suplementares e das Gerais, ainda há as 

Especiais que levam em consideração as necessidades fiscais dos Estados, 

considerada uma ferramenta vertical de transferência, mas também horizontal. 

 

 

4.2.3 Transferências Horizontais 

 

 

Nas transferências horizontais há um grande destaque para as transferências 

condicionadas que já representaram 50% do total transferido. Hoje esse valor caiu 

para 40%.  

As transferências condicionadas têm como objeto financiar os gastos diretos 

dos Estados. Além desse objeto há uma função secundária: o financiamento de 

instituições não-governamentais que prestam serviço público; o governo age como 

um intermediário nas relações com a comunidade. O elevado grau de sensibilidade 

das variações nas proporções da distribuição a cada Estado desses recursos está 

ligado à população e ao grau de desenvolvimento das regiões. 

Na distribuição horizontal das transferências há um grande órgão que tem a 

responsabilidade de deferir os parâmetros de transferência: são as Grants 

Commissions. Prado (2005) afirma que as Grants Commisions têm a função de 

recursos livres que não estão condicionados. Esses recursos são transferidos da 

União para os Estados mais pobres com o objetivo de alçá-los ao nível de serviços 

públicos oferecidos pelos Standard States, os Estados mais ricos. Esse cálculo leva 

em conta a capacidade fiscal dos Estados, assim como sua oferta de serviço 

público, mais o que já foi transferido por meio de transferências condicionadas. 
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4.3 CANADÁ 

 

 

Canadá está localizado na América do Norte e faz fronteira ao maior potencial 

econômico do mundo: os Estados Unidos da América. Além disso, faz parte do bloco 

econômico NAFTA que traz acordos aduaneiros entre os países membros. A 

federação canadense é composta por 10 províncias e 3 territórios.  

O Canadá é um dos maiores países do mundo por extensão com 

aproximadamente 10 milhões de Km². Sua população estimada, segundo dados do 

Banco Mundial, gira em torno de 34 milhões de habitantes. 

O Governo canadense é regido por uma Monarquia Constitucional que é 

encabeçado pela Coroa Britânica; no caso Australiano, a Coroa tem seus poderes 

limitados. O poder de fato está nas mãos da Câmara dos Comuns, que escolhe seu 

primeiro ministro o chefe de Estado. Esse primeiro ministro, normalmente, é o líder 

do partido com o maior número de representantes na Câmara. 

 

 

4.3.1 Competências 

 

 

O Canadá, apesar de ser um dos federalismos mais descentralizados do 

mundo, não permite uma grande autonomia para os Municípios, que ficam presos 

tributária e legislativamente às suas respectivas províncias. Os Municípios não têm 

autonomia nas gestões de seus recursos públicos, presos às subordinações das 

Províncias. 

São de competência exclusiva do Governo Federal as clássicas 

competências federais como: defesa nacional, comércio exterior, assuntos externos, 

seguro desemprego, etc. 

São de competência exclusiva das Províncias: assistência social, saúde, 

política, recursos naturais e rodovias. 

Compete concorrencialmente ou em conjunto: pensões, imigração, agricultura 

e indústria. Os demais setores do país são concorrentes; onde o Governo Federal 

não atua, as províncias ou Municípios tem autonomia para atuar. 
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Os Municípios têm competências locais em infraestrutura e transporte urbano. 

Como citado anteriormente praticamente somente o Governo Federal e as 

Províncias possuem atribuições tributárias presente na sua constituição, que serão 

tratados de melhor forma no próximo item. 

 

 

4.3.2 Transferências Verticais 

 

 

Uma das principais formas de transferência vertical do governo canadense é 

o Canadá Health and Social Transfer (CHST). São transferências para financiar 

programas sociais que primam pelo ajuste vertical dos recursos. O CHST representa 

mais de 70% das transferências do governo federal para as Províncias. O despêndio 

desse recurso deve ser em: saúde, educação em nivel médio, assistencia social e 

serviços sociais. Apesar de destinado a um pequeno leque de opções, as províncias 

têm autonomia para decidir de que forma alocar esses recursos de acordo com as 

necessidades regionais.  

Além do CHST nas transferências verticais, ainda são transferidos recursos 

de parte da arrecadação do Imposto de Renda (tanto de pessoa fisica quanto de 

pessoas juridicas), Imposto sobre Valor Agregado e Imposto sobre Folha de 

Pagamentos. Estes impostos são compartilhados com a União e têm um peso muito 

grande nas finanças das províncias: em torno de 69% dos recursos. 

Há outras transferências verticais de menor importância e que representam 

muito pouco no montante final. 

 

 

4.3.3 Transferências Horizontais 

 

 

Há duas formas principais de transferências horizontais no modelo federativo 

canadense: Programa de Equalização (PE) e o Financiamento dos Territórios. Prado 

(2004) afirma que o Programa de Equalização prima pelo artigo na sua constitução e 

que tem como objeto a equalização dos serviços públicos em todo territorio nacional. 

A quantia transferida leva em conta a capacidade fiscal da província calculada e 
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baseada em mais de trinta tributos diferentes. Após levantados os dados de quanto 

é capaz de arrecadar, divide-se pela população local o resultado na capacidade 

financeira per capita da Província.  

Com esse coeficiente em mãos compara-se aos das cinco províncias de 

renda média: Quebec, Ontario, Manitoba, Saskatchewan e British Columbia. Todas 

províncias que estiverem suas médias inferiores à media da arrecadação per capita 

das cinco províncias médias, terão transferências garantidas até alcançar a 

arrecadação média das províncias referenciais. 

O Financiamento dos Territórios segue o mesmo preceito do Programa de 

Equalização, porém destinado aos três territorios reconhecidos canadenses. São 

territórios que, embora pertençam ao Canadá, apresentam grande dificuldade 

econômica. Apesar destes territórios terem poder sobre legislar sobre alguns tributos 

que as outras províncias não têm competência, ainda assim as transferências 

federais representam um montante significativo na base de receitas dessas 

Províncias. O Território de Nunavut é o que recebe maior volume de transferências, 

seguido por Territórios do Noroeste e Yukon. 

Ainda nas transferências horizontais, o governo conta com o mecanismo de 

compensação, caso a arrecadação de alguma Província caia 5% ou mais. 

 

 

4.4 BRASIL 

 

 

Brasil está localizado na América do Sul fazendo fronteira com a maioria dos 

países do continente. O sistema federativo brasileiro conta com 26 Estados e um 

Distrito Federal que possui os mesmos privilégios e competências de um Estado. 

Seu sistema politico é o presindencialismo. O Presidencialismo no Brasil ainda conta 

com uma câmara de deputados com 513 deputados e um Senado com 3 

representantes de cada Estado num total de 81 senadores. Presidentes, deputados 

e senadores são eleitos diretamente no Brasil. 

O Brasil neste ponto já difere dos países analisados; o Parlamentarismo é a 

principal forma de governo da Austrália e Canadá e o Presidencialismo Alemão que 

tem um presidente eleito indiretamente. Ainda na Austrália e Canadá a Coroa 

Britânica tem sua participação no sistema político, apesar de pouca. A divisão em 
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Estados segue a mesma linha dos demais países: mesmo o Canadá com suas 

províncias, equipara-se aos Estados dos outros países. 

O Brasil, como a Austrália, possui dimenções continentais com mais de 8 

milhões de km² e sua população, segundo dados do Censo 2010, ultrapassa os 190 

milhões de habitantes, sendo o maior país da América Latina. 

 

 

4.4.1 Competências 

 

 

As competências entre os entes federados brasileiros estão presentes em sua 

constituição de 1988. Entre os artigos 20 e 30 está descrito o que compete à União, 

Estados, Municípios e ao Distrito Federal. Ainda nesses artigos estão descritas as 

competências concorrentes e compartilhadas. 

Neste ponto, o Brasil apresenta uma forma de competência muito semelhante 

a dos países que estão em comparação, onde à União competem muitas das 

clássicas competências federais como: defesa nacional, comércio exterior, emissão 

de moeda, e outros. Todos os quatro países da análise possuem as competências 

muito semelhantes para o principal agente do federalismo. 

Quanto às competências em níveis mais baixos, ou sub-governos nacionais, 

aos Estados no Brasil compete tudo que não for de competência da União e 

Municípios e o que não lhe é vedado pela Constituição. Como descrito no artigo 25 

parágrafo 1º da Constituição Federal de 1988: 

 

São Reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta constituição 

 

Ao contrário dos países analisados como Canadá e Alemanha, o Brasil não 

tem uma linha clara na sua constituição do que compete aos Estados. A Austrália  

também mostra incertezas nas competências descritas em sua lei maior. Claro que 

na prática podemos observar que os Estados no Brasil são responsáveis por 

participação em muitos segmentos, até alguns com participação maior que dos 

Municípios e da União, como é o caso da educação de ensino médio que é oferecida 

pelos Estados quase que na sua totalidade. Ao observarmos os gastos 
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públicos por ente federado, podemos observar que os Estados têm uma participação 

muito grande desse montante. 

Aos Municípios basicamente compete legislar sobre assuntos de local 

público, o transporte urbano, cultural e outros. Todas as competências municipais 

estão ligadas ao interesse e necessidades locais. Apesar de ter competência muito 

regionalizada, no Brasil os Municípios apresentam um alto grau de autonomia junto 

ao federalismo, ao contrário do caso canadense onde os Municípios estão presos 

aos Estados no que diz respeito aos gastos públicos.  

Ao compararmos as competências do Brasil com os outros países, observa-

se que o país se aproxima muito do modelo alemão; porém, com mais autonomia 

aos Municípios. Ao contrário ocorre no Canadá, onde os Municípios têm sua 

autonomia quase que nula e totalmente vinculada aos Estados.  

 

 

4.4.2 Transferências Verticais 

 

 

O Brasil hoje é um dos países que tem maior transferência vertical no mundo, 

o que difere em muito dos três países analisados. Após juntarmos todas as 

competências tributárias a todos os entes federados, percebe-se que apenas 58,7% 

é arrecadação própria dos governos subnacionais, o restante de suas receitas finais 

é composta por transferências do Governo Central. 

Outro ponto em que o Brasil difere dos outros três países, que é algo bem 

característico do federalismo brasileiro, é que os Estados se portam de maneira 

semelhante ao Governo Federal na questão das transferências, onde a receita com 

arrecadação global dos impostos é maior do que lhe resta de receita final. A 

diferença é que na União as transferências basicamente são devoluções tributárias e 

no caso dos Estados são repasses aos Municípios de arrecadação que fez como 

arrecadador substituto do ICMS e do IPVA. 

Os principais beneficiários das transferências no Brasil são os Municípios. 

Eles detêm uma parcela baixa na base tributária global; porém, detêm o maior 

ganho relativo. Se desconsiderarmos as receitas previdenciárias, eles passam de 

5,3% na arrecadação para mais de 26% na receita final; 80% da sua receita final 

provém de recursos transferidos. E se considerarmos que 70% do que é transferido 
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pelos Estados são devoluções tributárias por serem arrecadadores substitutos, a 

União emplaca como principal transferidor com 50% da receita final dos Municípios.  

Ainda entre as transferências verticais há as compensatórias, que são uma 

compensação às desonerações que a União aplica sobre alguns produtos e repassa 

aos Estados. Além delas ainda há outras formas de transferências como: 

Redestributivas, Discritivas e as Voluntárias. 

Essa configuração deixa clara a municipalização das transferências 

brasileiras. Os munícipios hoje são responsáveis pelos gastos majoritários não 

financeiros; enquanto os Estados têm sua maior parcela em gastos financeiros. A 

falta de ligação entre os Estados e os Municípios difere em muito o sistema 

federativo brasileiro dos demais que estão em comparação. Essa linha direta que os 

Municípios têm com União até mesmo em gastos condicionados e direcionados que 

não há intervenção dos Estados garante uma maior autonomia às menores esferas 

do governo.  

Se levarmos em conta que o Brasil possui mais de 5 mil munícipios, observa-

se que o grau de descentralização no Brasil é muito grande. Nos países citados 

anteriormente percebemos que os principais entes subnacionais são os Estados 

(Províncias no caso do Canadá), porém no Brasil se dá ao contrário, sendo os 

Municípios os principais agentes subnacionais. 

 

 

4.4.3 Transferências Horizontais 

 

 

As transferências redestributivas do Brasil são feitas através da FUDENB 

anteriormente era o FUNDEF, agora agregando o ensino básico, de creche e ensino 

médio. Segue a descrição do Governo no site do Ministério da Educação: 

 

A estratégia é distribuir os recursos pelo país, levando em consideração o 
desenvolvimento social e econômico das regiões — a complementação do 
dinheiro aplicado pela União é direcionada às regiões nas quais o 
investimento por aluno seja inferior ao valor mínimo fixado para cada ano. 
Ou seja, o Fundeb tem como principal objetivo promover a redistribuição 
dos recursos vinculados à educação. 
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Essa fonte de transferência horizontal permite uma maior disponibilidade de 

recursos aos Estados mais pobres do país. Sergio Prado (2003) afirma que os 

Fundos de Participações dos Estados apresentam uma redistribuição relevante no 

sistema de partilhas. No entanto, ele afirma que há pouca eficiência: 

 

Essa redistribuição, no entanto, resulta pouco eficaz no que se refere à 
redução das desigualdades, pois, embora o sentido geral da redistribuição 
seja favorável à desconcentração regional da receita, o sistema é 
virtualmente ineficaz no que se refere às desigualdades horizontais entre 
Regiões atrasadas e entre os Estados destas mesmas Regiões. 

 

Quanto aos critérios de rateio do FPE descrito na Lei Complementar Nº 62 de 

1989: 

 

Quanto aos critérios de rateio do FPE segundo a própria Lei Complementar 
Nº 62, 
 Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal - FPE serão distribuídos da seguinte forma: 
 I - 85% (oitenta e cinco%) às Unidades da Federação integrantes das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 
 II - 15% (quinze%) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul 
e Sudeste. 
 § 1° Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito 
Federal no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
a serem aplicados até o exercício de 1991, inclusive, são os constantes do 
Anexo Único, que é parte integrante desta Lei Complementar. 
 § 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei 
específica, com base na apuração do censo de 1990. 
 § ―3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo 
anterior, continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei 
Complementar. 

 

Fica claro, ao observar o artigo 2ª e seus incisos e parágrafos, a prioridade 

dada aos Estados que estão fora do eixo sul-sudeste brasileiro onde há um maior 

desenvolvimento. 

A principal ferramenta de distribuição dos recursos horizontais em nível de 

Municípios é o Fundo de Participação dos Municípios, que se utiliza do critério de 

números de habitantes do Município. O FPM é responsável por mais de 50% da 

receita dos Municípios com até cinco mil habitantes. 

Ao comparar as transferências horizontais brasileiras com a dos demais 

países em análise, percebe-se que a constituição e suas leis não se baseiam em 

cálculos periódicos de desenvolvimento (exceto o FUNDEB), como o cálculo de 

transferência do IVA na Alemanha ou a criação de um órgão como as Grant 
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Comissions australianas para avaliar um remanejamento dos recursos a serem 

transferidas. Elas já estão pré-determinadas em lei.  

Esse critério já determinado é um reconhecimento legal de que essas regiões 

são muito desenvolvidas, se comparadas às outras regiões, e o problema não será 

resolvido em um curto prazo, enquanto nos países em análise são feitas 

reavaliações periódicas para um novo rateio do montante para diferentes regiões. 

 

 

4.5 ANÁLISE CONJUNTA DO FEDERALISMO DOS PAÍSES: BRASIL, ALEMANHA, 

CANADÁ E AUSTRÁLIA 

 

 

Para uma análise mais próxima e melhor visualização das principais 

características, esse item apresentará os países juntos lado a lado em cada uma 

das principais características do Federalismo. 

 

 

4.5.1 Regime Político 

 

 

Os quatro países apresentados possuem sistemas políticos democráticos e 

em algum ponto do seu sistema eletivo com eleições diretas. Alemanha, Austrália e 

Canadá possuem um sistema parlamentarista onde o poder de fato está na mão dos 

seus primeiros ministros. Apesar da Alemanha possuir um presidente, o poder 

principal está na mão de seu ministro maior. O Brasil difere nesse ponto onde o 

sistema político é o presidencialismo que conta com o poder político do país, que 

está nas mãos do presidente da república.  

Todos os quatro países contam com câmaras altas (senado) e baixas 

(deputados), que possuem um forte poder decisório nos rumos políticos dos países. 
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4.5.2 Competências 

 

 

A questão das competências legislativas e administrativas é muito parecida 

entre os países analisados. Em todos os países as competências do Governo 

Federal são, basicamente, as mesmas: segurança nacional, comércio exterior, 

correios, emissão de moeda, etc. 

Quanto às competências tributárias, o Imposto de Renda (IR) é um dos 

principais impostos de competência do Governo Federal em todos os países. 

Impostos sobre produção são também de competências do governo federal dos 

países; porém, na distribuição final os Estados abocanham boa parte desse imposto. 

Impostos locais nesses países competem entre os Estados e Municípios. 

 

 

4.5.3 Transferências Verticais 

 

 

Nos quatro países que foram analisados suas principais ferramentas de 

transferências verticais são diferentes, porém em proporções muito semelhantes. Na 

Alemanha a União transfere aos Estados e Municípios mais da metade do Imposto 

de Renda e boa parcela do Imposto sobre Valor Agregado. Na Austrália, esses 

impostos são responsáveis por 70% da arrecadação e o Governo australiano 

transfere aos Estados e Municípios a maior parte do que é arrecadado e ainda se 

utiliza das transferências suplementares e especiais.  

O Canadá utiliza-se do CHST que representa 70% do montante total 

transferido. Além disso, como a Alemanha, parte do IVA também é repassado às 

Províncias. As transferências no Brasil são responsáveis por volta de 50% da renda 

disponível dos Estados e Municípios, sendo uma das principais características do 

sistema federativo brasileiro. Além disso, o Brasil é entre os quatro países 

analisados o que tem maior interação vertical com os Municípios. Os Estados no 

Brasil são os principais arrecadadores dos impostos que tem maior peso na receita 

tributária dos Municípios, transferindo-os, posteriormente, aos entes menores. 
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4.5.4 Transferências Horizontais 

 

 

As transferências horizontais nos países ocorrem de modo diferente nos 

quatro analisados. A Alemanha preocupa-se mais com a capacidade financeira e de 

arrecadação das sub-regiões divididas em quatro etapas onde ele transfere o IVA 

para os seus estados menos favorecidos de acordo com suas capacidades. 

Na Austrália as transferências horizontais preocupam-se mais com os 

investimentos nos estados em subsidiar as empresas não governamentais que 

prestam serviço público e o Governo Central só age como um intermediário. Essas 

transferências estão também ligadas à sua população e ao grau de desenvolvimento 

das regiões.  

O Canadá tem uma forma de transferência horizontal muito semelhante ao 

modelo alemão onde leva em consideração a capacidade de arrecadação dos 

Estados para assim distribuir entre os de menor capacidade ao ser comparado com 

os Estados de maior capacidade. Além disso, o Canadá tem uma preocupação 

muito grande com seus Territórios que são mais pobres que todos os Estados do 

país.  

No Brasil uma das principais ferramentas de transferência horizontal é o 

FUNDEB, que preocupa-se com a questão da educação no país nas regiões de 

menor aproveitamento. Também, por meio de Fundos de Participações, o Brasil em 

sua carta máxima já pré-determina que os estados menos desenvolvidos (Norte e 

Nordeste) recebam uma partilha maior dos tributos arrecadados no país, 

comparativamente à das demais regiões.  
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5 CONCLUSÃO 

 

 

Esse trabalho teve por objetivo analisar o sistema Federativos Fiscal. Ele 

abordou as principais características de um sistema Federativo, utilizando-se dos 

objetivos do estado que estão intimamente ligados aos aspectos formadores de um 

sistema federativo.  

A busca pela descentralização das competências administrativas, legislativas 

e tributárias são os aspectos estimuladores para um maior desenvolvimento e 

compreensão de problemas regionais que nem sempre o Governo Federal pode 

detectar ou atender de fomar eficiente. Ao descentralizar os governos locais, 

possibilitando uma maior autonomia, podem agir de forma mais imediata e com 

maior conhecimento a cerca da necessidade real do problema.  

O trabalho ainda nos mostrou alguns aspectos da história federativa do Brasil, 

que passou por diversos ciclos de centralização e descentralização, períodos de 

maior ou menor autonomia para os estados e municípios brasileiros. Isso devido às 

diversas constituições e períodos de oscilação entre governos ditatoriais e 

democráticos que, sem dúvida, atrasaram um processo federativo mais justo com o 

desenvolvimento, do que uma maior preocupação política.  

Porém, a constituição de 1988 trouxe uma descentralização jamais vista no 

país. A Constituição de 1988 e a reforma fiscal de 1988/89 deram grande autonomia 

aos Estados e aos Municípios, principalmente, como foi analisado, aos Munícipios 

brasileiros. 

Foi abordada a questão atual brasileira do federalismo fiscal brasileiro. Por 

meio de dados da PNAD e PNUD constatamos que Brasil é um país muito desigual, 

tendo regiões mais desenvolvidas que outras, como é o caso da região Norte-

Nordeste que tem um baixo grau de desenvolvimento, se comparado à região Sul-

Sudeste do Brasil; dados como IDH e rendimento médio auxiliam para mostrar esse 

grau de desenvolvimento das regiões do Brasil.  

Ainda nesta questão brasileira, foram apresentados os principais problemas 

do federalismo fiscal nacional. Entre eles está a questão geográfica brasileira. O 

Brasil ainda é um país que não está geograficamente formado com muitos 

Municípios sendo criados a cada ano, e até Estados nos últimos anos vem sendo 

criados (Hoje no Senado está em debate a criação dos Estados de Tapajós e 
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Carajás a partir do Estado do Pará). Isso dificulta a questão fiscal em nosso país, 

uma vez que, ao se criar novos Municípios ou Estado, ele absorve boa parte da 

parcela do Município/Estado mãe desestruturando as finanças daquele ente e 

alterando a redistribuição per capita da região. Ainda ligado a esse problema da 

multiplicidade dos Municípios está a questão das transferências e competências no 

país. 

A constituição de 1988 trouxe uma maior descentralização no país e, junto 

com ela, uma grande evasão dos recursos das mãos da União para os muncipios 

que praticamente mantiveram suas competências; porém, tiveram mais recursos 

disponíveis. Por outro lado, a União teve suas competências aumentadas, no 

entanto, com a criação de novas bases tribuárias e uma maior capacidade de 

arrecadação, manteve possível essa descentalização. Contudo, o problema do 

crescimento dos entes federados tem pressionado ainda mais esse problema. A 

criação de leis que impeçam a proliferação de novos Municípios e subsídios que 

estimulem a não emancipação dos distritos devem ser elaboradas para combater 

esses problemas. 

Sabe-se que Estados e Muncípios tem se beneficiado desse problema, com 

mais recursos transferidos pela União, principalmente nas regiões mais pobres, o 

que colide com o outro problema abordado: a representatividade política. O Brasil 

tem em seu sistema eletivo político um sistema de mínimos e máximos 

representantes que acabam por não representar com fidelidade os interesses da 

nação-estado que tem uma população muito grande, não tendo a mesma proporção 

de representantes no Senado e Câmara. Já o estados pequenos, com uma 

população pequena, têm sua representantividade proporcionalmente maior que sua 

população em relação ao Brasil, que de forma geral acontence nos estados mais 

pobres do país.  

Um grande problema também é o trade-off que ocorre ao optar por uma maior 

horizontalidade das transferências. Ao se repassar maior volume de recursos aos 

Estados mais pobres do país, abdica-se de um maior desenvolvimento ou 

reinvestimentos em regiões que têm maior produtividade e otimização dessas 

regiões, por um maior desenvolvimento e uma maior distribuição de renda no país.  

Como visto no trabalho, pouco do que é arrecadado nas regiões mais 

desenvolvidas acaba voltando aos Estados ou Munípicios geradores desse tributo. 

Essa ―opção‖ de transferir para os Estados do Norte e Nordeste um maior volume de 
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recursos muitas vezes não é coerente com as demandas por serviço público de 

maior parte da população. 

Ao analisar quatro modelos federativos de diferentes países, pode-se 

observar que não há uma regra que modele as competências e transferências 

nesses países. Nessa comparação, fica claro que o Brasil apresenta um grande 

subdesenvolvimento nas regiões Norte e Nordeste do país onde mais de 70% dos 

recursos transferidos acabam indo para essas regiões. O Brasil é, sem dúvida, um 

dos países de alta descentralização, se comparado com os demais. Isso fica 

evidente no grande volume de recursos transferidos aos Municípios e a grande 

autonomia que é conferida a eles. 
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